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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Estabelece a competência dos Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher para julgar as ações de execução de 

medida de alimentos provisionais ou provisórios fixados em 
decorrência da aplicação da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 
2006 - Lei Maria da Penha. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-6998/2017. Em razão dessa apensação, 

determino que a CCJC se manifeste quanto ao mérito da 
matéria. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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